
INDICAÇÃO Nº 
2165
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Sr. José Serra que determine a Secretaria Estadual de Direitos da Pessoa Deficiente Drª  Lina Mara Rizzo Batisttella que implante Estação Especial, da Divisão de Medicina de Reconciliação do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo,  no  município de Osasco,

JUSTIFICATIVA

Cada vez mais o mundo desperta para a necessidade de se construir uma sociedade inclusiva, em que as pessoas com deficiência sejam reconhecidas como cidadãs comuns, iguais em direitos e deveres.

À semelhança da Estação Especial da Lapa (unidade sob gestão técnica e administrativa da Divisão de Medicina de Reabilitação do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo), que promove a inclusão social da pessoa com deficiência por meio de processo integrado de reabilitação, o que inclui a prestação de atendimentos clínicos e terapêuticos e oportunidade de capacitação profissional e geração de renda, indicamos que tal serviço seja instalado em Osasco – SP, cidade pólo da Região Oeste da Grande São Paulo, que abriga cerca de 2,5 milhões de habitantes.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Martins - PT
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